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Lei nO 430/2004

Denomina-se de MANOEL SILVANO
DE MEDEIROS, a Rua Morada Nova
e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI - RN, no uso
das atribuições legais e atendendo preliminarmente iniciativa
do Poder Legislativo Municipal;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu SANCIONO
a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica denominada de MANOEL SILVANO DE
MEDEIROS, a Rua Morada Nova.

Art. 2. °
publicação.

Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3° - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
em 24 de maio de 2004.

~~'~o João do Sabugi/RN,


